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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO –  2 0 1 4  
 
SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO V AREJISTA E  ATACADISTA DE DIVINÓPOLIS E  
REGIÃO CENTRO-OESTE,  CNPJ nº  16.763.526/0001 -63, ne ste ato  representado por  seu  
Presidente, LEVI FERNANDES PINTO ,  
 
E  
 
SINDICATO DO COMÉRCIO  VAREJISTA DE DIVIN ÓPOLIS ,  CNPJ nº  64.484.447/0001 -66, ne ste  
ato representado por  seu Presidente, GILSON TEODORO AMARAL ,  
 
celebram a presente CONVENÇÃO COLETIV A DE TRABALHO ,  est ipulando a s condições d e  
trabalho previstas nas c láusulas seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA –  VIGÊNCIA E DATA-BASE  
As parte s f ixam a v igência da  presente Convenção Colet iva de  Trabalho no per íodo de  1º  d e  
abr i l  de 2014 a 31 de março de 2015 e a data -base da categor ia em 1º de abri l .  
 
CLÁUSULA SEGUNDA –  ABRANGÊNCIA 
A presente Convenção Co let iva de Trabalho abr angerá as categor ias econômica –  comércio 
varej i sta –  e  prof issional  –  empregados do  comércio varej i sta – ,  com abrangência terr i tor ial 
em Divinópol is/MG.  
 

SALÁRIOS,  REAJUSTES E PAGAMENTO  
 

PISO SALARIAL  
 
CLÁUSULA TERCEIRA –  SALÁRIO DA CATEGORIA  
As partes  convencionaram que, independente do resultado da  apl icação dos índice s  
estabelec idos na c láusula quinta, a part i r  de 1º de abril  de 2014  o  menor  salár io mensal  que 
poderá ser  pago aos empregados abrangidos por  esta Convenção será de R$798,60  
(setecentos  e noventa e o ito  reais  e sessenta centavos) ,  excetuadas as funções de off ice -
boy, contínuo ou mensageiro, v ig ia ou rondante, embalador , faxineira e operador  de guarda -
volumes, cujo menor salár io será de R$776,00 (setecentos  e setenta e se is  reais) .  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO  
O salár io  de ingresso ,  durante o per íodo de 90  dias contado s da admissão,  não po derá ser  
infer ior  a R$762,50 (setecentos  e sessenta e dois  reais  e c inquenta centavos) .  F indo o  
prazo aqui  f ixado, o empregado não poder á receber  salár io mensal  menor  que o 
correspondente aos salár ios est ipulados no caput ,  conforme a função.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO  
A regra disposta  no parágrafo anter ior  não se a pl ica a empregado readmitido, a este  send o  
apl icado o caput  desta c láusula.  
 
CLÁUSULA QUARTA –  GARANTIA MÍNIMA DOS COMISSIONISTAS  
Aos denominados comissionistas puros , i sto é, aos que percebem remuneração somente à 
base de comissões, f ica concedida uma garantia mínima mensal  que corresponderá a 105%  
do salár io da categor ia (mult ipl icador  1.05 salá r io da categor ia) .  Aos den ominados  
comissionistas mistos , i sto é, o s que percebem parte f ixa mais comissões, f ica concedida 
uma garantia mínima mensal  igual  ao salár io da categor ia.  
 

REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS  
 
CLÁUSULA QUINTA –  REAJUSTE SALARIAL  
As par tes ajustaram que os salár ios dos empregados representados pelo Sindicato 
Prof issional ,  no dia 1º  de abr i l  de 2014 –  d ata-base da categor ia prof issional  –  serã o  
reajustados pela apl icação do percentual  de 6,9% (seis  inteiros  e nove déc imos por cento)  a  
part i r  de abri l  de 2014 sobre os salár ios devidos em 1º  de abri l  de 2013, entendendo -se  
como salár io devido aquele valor  resultante da apl icação da Convenção Colet iva de 2013.  
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PARÁGRAFO PRIMEIRO  

Os empregados admit idos após abr i l  de 2013 te rão os salár ios de admissão , em 1º  de abr i l  

de 2014, reaju stado s pelo mesmo percentual  dos admit idos anter iormente, f icando  

l imitados ao valor  dos  salár ios d os empregados mais antigos na mesma função , ob servado o  

disposto no  art .  461 d a CLT , sendo  que nas  funções onde não ho uver  paradigma o reajust e  

será proporc ional  aos números de meses conta dos entre a data de a dmissão e 1º/4/2014,  

sendo considerado mês a fração igual ou super ior  a 15 (quinze)  dias.  

 

PARÁGRAFO SEGUNDO  

Na apl icação dos índices previsto s na s disp osiç ões desta  c láusula já  se acham compensados  

os aumentos espontâneo s e/ou antecipações sa lar iais concedidos no período de 1º  de abr i l  

de 2013 a 31 de março de 201 4.  

 

PARÁGRAFO TERCEIRO  

Os índices de reajuste desta c láusula inc idi rão somente sobre a parte f ixa dos sal ár ios.  

 

PAGAMENTO DE SALÁRIO –  FORMAS E PRAZOS  

 

CLÁUSULA SEXTA –  DIFERENÇAS SALARIAIS  

As eventuais di ferenças salar iais resultantes da apl icação dos reajustes salar iais,  piso s  

salar iais,  quebra de caixa e prêmio dos comissionistas , previstos nesta Convençã o , relat ivas 

ao mês  de abril  de 2014 ,  poderão ser  pagas j u ntamente com o salár io do mês de maio  de 

2014 .  

 

CLÁUSULA SÉTIMA –  ENVELOPE DE PAG AMENTO  

No ato do pagamento do salár io, o s empregadores deverão fornecer  aos empregados 

envelope ou documento similar ,  que contenha o valor  do salár io pago e respectivos 

descontos.  

 

PARÁGRAFO ÚNICO  

Quando houver  grat i f icações, comissõe s, h oras extras e  outro s adic ionais estes deverão ser  

discr iminados separadamente com o correspon dente ref lexo desta s verbas  nos  Repouso s  

Semanais Remunerados.  

 

ISONOMIA SALARIAL  

 

CLÁUSULA OIT AVA –  MENOR SALÁRIO NA FUNÇÃO  

Fica garantido ao empregado admit ido para a função de outro dispensado  sem justa cau sa ,  

salár io igual  ao do empregado de menor  salár io na função, sem considerar  vantagens  

pessoais.  

 

DESCONTOS SALARIAIS  

 

CLÁUSULA NONA –  CHEQUES DE CLIENTES  

É vedado as empresas descontarem dos salá r ios de seus empregados as importâncias  

correspondentes a cheques recebidos e não ac atados pelo banco , desde que o empregado  

tenha cumprido as normas  da empresa quanto a recebimento de cheques.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA –  ADIANTAMENTOS  

Recomenda-se às empresas que antecipem aos seus empregados, a t í tulo de adiantamento ,  

até o 20º  (v igésimo)  dia do mês, um mínimo de 40% (quarenta por  cento)  do valor  do salár io  

aufer ido pelo empregado no mês anter ior ,  sendo que para o s comissionista s o cálculo ser á  

fe i to sobre o valor da garantia mínima prevista na c láusula quarta.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA –  ESTORNO DE COMISSÕES  

Não sendo o empregado o exc lusivo respon sá vel  pela  l iberação do crédito e tendo este  

cumprido todas as  normas da  empresa com relação à concessão de  crédito, f icará vedado à  
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empresa o estorno de comissões pelo inadimplemento das prestações por  parte do c l iente,  

em relação às vendas efetuadas por  este.  

OUTRAS NORMAS REFERENTES A SALÁRIOS,  REAJUSTES,  
PAGAMENTOS E CRITÉRIOS PARA CÁLCULO  

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA –  MÉDIA DE COMISSÕES  
Para efei to de pagamento de décimo terceiro salár io, de fér ias, de resc isão contratual  dos 
comissionistas, será tomada por  base de  cálculo a média das comissões dos úl t imos 6 (seis)  
meses, salvo se  a média dos  úl t imos 12  (doze)  meses das mesmas  comissões  percebidas for  
maior , hipótese em que prevalecerá o maior  valor  da média apurado.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA –  SUBSTITUIÇÃO  
Enquanto perdurar  a subst i tuição que não ten ha caráter  eventual ,  o empregado que seja 
subst i tuto fará jus ao salár io contratual  do subst i tuído.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA –  PERIODICIDADE MENSAL  
As empresas,  comunicado o Sindicato Prof issional ,  poderão adot ar  per iodic idade mensal  
dist inta da do mês c iv i l  (exemplo: do dia 25 de um mês ao dia 24 do mês seguinte)  para fins  
de apuração de frequência e  remuneração, e  de horas extras e  compensação de jornad a  
previstas na c láusula décima sét ima e trigésima segunda desta Conve nção Colet iva.  
 
PARÁGRAFO ÚNICO  
Na hipótese de adoção da periodic idade mensal  dist inta, os pagamentos dos di rei tos do  
empregado referentes àqueles dias que  serão o s úl t imos do  mês c iv i l  (no exemplo dado , o s  
poster iores ao dia 25)  deverão observar  o valor  s alar ial  do mês do pagamento.  
 

GRATIFICAÇÕES,  ADICIONAIS,  AUXÍLIOS E OUTROS  
 

DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA –  AFASTAMENTO  
O empregado que, contando mais de 3 ( três)  anos na empresa, se afa star  por  motivo de  
doença em l icença previdenciár ia ac ima de 30 ( t r inta)  dias e  até 60 (se ssenta)  dias , não  terá  
deduz ido o período para fins de décimo terceiro salár io.  
 

GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA –  QUEBRA DE CAIXA  
Todo empregado que exerça a função exclusiva de caixa, deverá tê - la anotada em sua CTPS e  
receberá, a t í tulo de indenização por  quebra de caixa, o valor  de R$64,00 (sessenta  e quatro 
reais) ,  valor  este que será devido apenas enquanto ocupante da função, ou seja , deixand o  
de exercer a função de caixa o empregado perderá o di rei t o a esta indenização.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO  
Para o empregado que já recebe indenização super ior  ao previsto no caput ,  o  empregador  
poderá optar  por  pagar  o  valor  previsto n o caput  e  incorporar  a di ferença ao salár io, o u  
manter  o percentual  de 10% (dez  por c ento)  sobre o valor  do salário, conforme convenções 
anter iores.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO  
A di ferença prevista no parágrafo anter ior  é  afer ida entre os R$64,00 (sessenta e quatro 
reais)  e  os 10% (dez por cento)  do salár io mensal  resultante desta Convenção.  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO  
Caso o  empregador  passe a ado tar  a part i r  1º  de abr i l  de 201 4 , como norma da empresa,  
que não serão exig idas reposições de di ferenças apuradas no caixa ou controle de entrega  
de valores, não f icará obr igado a pagar  verbas a t í tulo de quebra de caixa.  
 
PARÁGRAFO QUARTO  
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As eventuais  di ferenças a maior  ver i f icadas quando do fechamento do caixa nã o poderão ser  
objeto de desconto no salár io.  
 
PARÁGRAFO QUINTO  
A conferência dos valores de caixa será real i zada na presença do comerciár io resp onsável .  
Se este for  impedido pela empresa de acompanhar  a conferência, f icará i sento de qualquer 
responsabi l idade por  erros apurados no caixa.  
 

ADIC IONAL DE HORA-EXTRA 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA –  HORAS EXTRAS  
As horas extras serão pagas com um adic ional  de 100% (cem por cento)  sobre o valor  do 
salár io-hora normal ,  exceto no caso previsto no parágrafo sét imo da c láusula tr igésima 
segunda desta Convenção Colet iva de Trabalho.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO  
Para apl icação deste percentual  sobre comissões, será tomado como base, o valor  médio das  
comissões do mês.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO  
As horas extra s habituais integrarão, pela sua m édia numérica, o cálculo do décimo terceiro 
salár io, das fér ias e  resc isão.  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO  
O mesmo percentual  de acrésc imo previsto no caput  desta c láusula será apl icado n os ca so s  
previstos no § 4º  do art.  71 da CLT.  
 

PRÊMIOS 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OIT AVA –  PRÊMIOS COMISSIONISTAS PUROS  
Aos comissionista s puros que aufer i rem comissões mensais em valor  super ior  ao 
correspondente a 145% (cento e q uarenta e c i nco por  cento)  da garantia mínima para ele  
est ipulada nesta c láusula (mult ipl icador  1.45) ,  serão concedidos prêmios mensais de  
R$106,00 (cento e seis  reais) .  
 
PARÁGRAFO ÚNICO  
O prêmio est ipulado no caput  não será cumulativo com qualquer  outro q ue a empresa, por  
costume ou l iberal idade, já  ad ote para os comi ssionista s,  prevalecendo o que for  de  maior  
valor .  
 

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO  
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA –  AUXÍLIO- ALIMENTAÇÃO  
Recomenda-se às empresas que forneçam auxí l io -al imentação aos seus empregado s, n a  
forma da Lei  6.321/ 1976 (P.A.T. ) .  
 

AUXÍLIO-MORTE/FUNERAL  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA –  AUXÍLIO-FUNERAL 
Ocorrendo falec imento de empregado durante o v ínculo empregatício, ainda que suspenso  
ou interrompido, as empresas concederão uma indenização, a t í tulo de auxí l io- funeral ,  
correspondente ao valor  do piso da categor ia prof issional  (c láusula terceira desta 
Convenção)  no mês do óbito, pagando -o à famí lia  do trabalhador  falec ido.  
 
PARÁGRAFO ÚNICO  
A disposição de sta c láusula nã o se apl ica à emp resa que mantenha s eguro de v ida em grupo 
que alcance o empregado que vier a falecer .  
 

AUXÍLIO-CRECHE  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA –  CRECHES  
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Determina-se a instalação de local  dest ina do à guarda de cr ianças em idade de  
amamentação, quando existentes  na empresa mais de 30 ( tr inta)  mulheres maiores de 16 
(dezesseis)  anos, facultado o convênio com creches.  

 
SEGURO DE VIDA  

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA –  SEGURO DE VIDA EM GRUPO  
As empresas contratarão seguro de v ida para o s  ocupantes de cargos de  v ig ia ou rondantes ,  
no valor  de i ndenização mínimo de R$2.603,00 ( dois  mil,  seiscentos  e t rês  reais)  em caso de 
morte por  ac idente ou inval idez  por  ac idente, sob pena  de reembolsar  este valor  ao  
empregado ou à famí l ia  deste em caso de ocorrência de um destes sinistros no  trabalho ,  
sem pre juízo da responsabi l idade civ i l  em decorrência de culpa da empresa.  
 

CONTRATO DE TRABALHO –  ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES  
 

DESLIGAMENTO/DEMISSÃO  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA –  CONTRATO DE TRABALHO 
Recomenda-se às empresas a adoção de contrato de trabalho escr i to, no qual  constem as  
normas a serem observadas pelas partes, desd e que não contrar ie  as disposições contidas  
nesta Convenção  e na legislação vigente, se ndo que no caso  do comissionista  deverá  
especi f icar  a forma da remuneração ajustada , a saber:  se simplesmente var iável ,  ou se parte  
f ixa mais parte var iável.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA –  PAGAMENTO DE RESCISÕES  
Os pagamentos decorrentes de resc isões contratuais serão fei tos sempre em moeda 
corrente, cheque administrat ivo ou depósi t o em conta salár io (MTE/IN/nº 15 , de  
14/7/2010) .  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA –  ANOTAÇÃO NA CTPS –  DATA DA SAÍDA  
Após a concessã o do aviso prévio, o empregado apresentará sua CTPS a o empregador, no 
prazo de 48 (quarenta e oi to)  horas, mediante rec ibo, para que este, em igual  prazo , anote a  
data da saída.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA –  CARTA DE APRESENTAÇÃO  
As empresas que exigem carta de apresentação na admissão do empregado deverão entregar 
documento igual  ao empregado que tenha resc indido o contrato de trabalho sem justa  
causa.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA –  COMUNICAÇÃO DE DISPENSA  
No ato da dispensa do empregado, a empresa deverá comunicá - lo por escr i to.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA OIT AVA –  RELAÇÃO DE SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO  
Na época da  resc isão contratual ,  a  empresa deverá fornecer  ao empregado  uma via da 
relação dos salár ios de contribuição, desde que requer ida pelo empregado.  
 

RELAÇÕES DE TRABALHO –  CONDIÇÕES DE TRABALHO,  
NORMAS DE PESSOAL E ESTABILIDADES  

 
QUALIFICAÇÃO/FORMAÇÃO PROFISSIONAL  

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA –  QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL  
As entidades convenentes e stabelecerão, durante a v igência desta Convenção, mecanismos  
de incentivo à Qual i f icação Profissional  das categor ias representadas.  
 

ESTABILIDADE MÃE  
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA –  ESTABILIDADE GESTANTE  
Fica defer ida a estabi l idade provisór ia à empregada gestante, desde a conf i rmação da  
gravidez , pelo prazo de 60 (sessenta)  dias a contar  do término da l icença of ic ial .  
 

ESTABILIDADE APOSENTADORIA  
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CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA –  GARANTIA AO EMPREGADO EM VIAS DE APOSENTADORIA  
Aos empregados que contem com mínimo de 10 (dez)  anos, ininterruptos, na  empresa e que  
comprovadamente est iverem ao máximo de 365 ( trezentos e  sessenta e c inco)  dias d e  
aquisição do direi to à aposentador ia integral ,  ou de aposentador ia especial ,  f i ca assegurado 
o emprego ou os  salár ios  durante o  per íodo de até 12 (doze)  meses  que fal tarem para  
aquisição do direi to.  
PARÁGRAFO PRIMEIRO  
O benef íc io desta c láusula somente será devido, caso o empregado informe à empresa, por  
escr i to, que se encontra em um do s per íodos  d e pré -aposentador ia mencionados no  caput ,  
salvo se todo per íodo de trabalho gerador  do direi to à aposentador ia tenha sido cumprido 
na mesma empresa.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO  
A comunicação à empresa deverá ocorrer  no m áximo até 30  ( tr inta)  dias  após  o  empregado 
completar  o per íodo previsto no caput  desta c láusula.  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO  
Caso o  empregado dependa de documentação pa ra a comprovação do tempo de contr ibuição 
e/ou inc lu i r -se na condição de aposentador ia especial ,  este terá 45 (quarenta e c inco)  dias  
de prazo para apresentar  a demonstração  à  empregadora, contados da  comunicação 
efetuada à empresa.  
 
PARÁGRAFO QUARTO  
Não tendo  o empregado cumprido o dispo sto n os parágrafos  pr imeiro, segundo e terceiro  
desta c láusula, cessará o di rei to ao benef íc io desta c láusula.  
 
PARÁGRAFO QUINTO  
Obtendo novo emprego, cessa,  para empresa, a obr igação de pagamento de salár ios prevista  
no caput .  
 
PARÁGRAFO SEXTO  
As condições desta c láusula pr evalecem enquanto forem mantidas as atuais dispo sições de  
aposentador ia por  tempo de contr ibuição.  
 

JORNADA DE TRABALHO –  DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE,  FALTAS  
 

PRORROGAÇÃO/REDUÇÃO DE JORNADA  
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA –  ADEQUAÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO  
É permitido que os empregadores escolham os  dias da semana, e str i tamente de segunda -
fei ra a sábado, em que ocorrerão reduções das jornadas de trabalho de seus empregados  
para adequá- la às 44 (quarenta e quatro)  horas semanais.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO  
Faculta-se a adoção do sistema de trabalho denominado “Jornada Especial”  com 12 (doze)  
horas de trabalho por  36 ( tr inta e  seis)  hora s de  folga para o serviço de v ig ias ou rondantes ,  
sendo que a s 12  (doze)  horas serão en tendidas como horas normais,  sem a inc idência  de  
adic ional  de horas extras, f icando esc larec ido igualmente não exist i rem horas extras no caso  
de serem ultrapassadas as 44 (quarenta e quatr o)  horas semanais ,  desde que o excesso sej a  
compensado na semana seguinte, o que é próprio desta “ Jornada Especia l”.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO  
Fica assegurado, no caso da Jornada Especial  prevista no parágrafo anter ior ,  um intervalo de 
1 (uma)  hora para descanso e alimentação.  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO  
Exceto para o ca so previsto  no p arágrafo pr imeiro, e  observado o  parágrafo nono  dest a  
c láusula, faculta -se  às  Empresas a  adoção d o si s tema de compensação de h oras e xtras,  pelo  
qual  as horas extras efet ivamente real izadas pelos empregados, durante um per íod o de 4 
(quatro)  meses, l imitadas a 2 (duas)  horas ext ras diár ias,  poderão ser  compensadas com  
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reduções de jornada e/ou folgas, dentro dest e per íodo, em igual número de horas.  Da 
mesma forma, as horas referentes às folga s ou reduções de jornadas previamente  
concedidas, ou seja, dispen sa de trabalho para poster ior  reposição, dentro de um período 
de até 4 (quatro)  meses , poderão ser  exig idas e m horár io extraordinár io, dentro do per íodo,  
l imitado a 2 (duas)  horas extras por  dia.  Para efei to de apuração e compen sação das hora s  
previstas neste parágrafo, f icam f ixados os quadr imestres nos seguintes per íodos:  

  1º quadr imestre:  Abri l ,  Maio, Junho e Julho  
  2º quadr imestre:  Agosto, Setembro, Outubro e Novembro  
  3º quadr imestre:  Dezembro, Janeiro, Fevereiro e Março  

 
PARÁGRAFO QUARTO  
Na hipótese de, ao f inal  do prazo do parágrafo anter ior  ou ao f inal  do contrato de trabalho, 
não t iverem sido compensadas toda s as  horas  extras prestada s,  as restantes deverão ser  
pagas como horas extras, ou seja, o valor  da hora normal  acresc i do do adic ional  de horas 
extras previsto na c láusula décima sét ima.  
 
PARÁGRAFO QUINTO  
Caso concedidas, pela empresa, no prazo do parágrafo terceiro, reduções de jornada ou 
folgas compensatór ias além do número de horas extras efet ivamente prestadas pelo 
empregado, essas  não  poderão se  const i tui r  co mo crédito para a empresa no qua dr imestre 
seguinte, exceto para as empresas que adotem controle eletrônico de jornada.  
 
PARÁGRAFO SEXTO  
Em nenhuma hipótese os créditos poderão ser  descontados no aviso prévio ind enizado. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO  
Em subst i tuição à compensação  prevista no  p arágrafo terceiro, as horas  extras  quand o  
pagas dentro do  quadr imestre, serão  remuneradas com um acrésc imo de 70% ( setenta po r  
cento) .  
 
PARÁGRAFO OIT AVO  
Quando a jornada extraordinár ia a t ingir  as 2 (duas)  horas diár ias,  a  empresa f icará obr igada 
ao fornecimento de um lanche sem ônus para o empregado.  A recusa do lanche, por  parte 
do empregado, não obr iga a empresa a ressarc i - lo ou a subst i tuí - lo por  qualquer  outro 
benef íc io.  
 
PARÁGRAFO NONO 
Convenção Colet iva especí f ica regulará horár ios especiais de trabalho para o per íodo que  
antecede o Natal .  
 

COMPENSAÇÃO DE JORNADA  
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA –  INGRESSO COM ATRASO 
Assegura-se o repouso remunerado ao empregado que chegar  atrasado, quando permit ido 
seu ingresso pelo empregador, desde que este atraso seja compensado com a prestação de  
serviço em horár io extraordinár io e  por per íodo igual  ao do atraso.  
 

CONTROLE DA JORNADA  
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA –  PONTO ELETRÔNICO  
As empresas f icam  autor izadas à adoção de sist emas al ternativos eletrônicos de registro de 
ponto, desde que o si stema não seja programado para:  marcação automática do ponto,  
restr ições à marcação do ponto , exigência de autor ização prévia para marcação de 
sobrejornada e a a l teração ou el iminação dos dados registrados pelo empregado.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO  
Os dados  registrados pelo empregado no si st ema deverão constar  de e spelho impresso  
mensalmente e entregue ao empregado mediante rec ibo.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO  
As partes convencion am que o sistema al ternativo de controle de jornada previsto na 
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presente c láusula terá val idade até que as condições estabelec idas na Portar ia 1.510 de 21 
de agosto de 2009 se tornem def ini t ivas.  
 

JORNADAS ESPECIAIS (MULHERES,  MENORES,  ESTUDANTES)  
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA –  HORÁRIO DE ESTUDANTE  
Fica assegurado ao empregado -estudante, nos  dias de provas ou exames escolares que 
coinc idam com o horár io de trabalho, sua ausência da empresa 2 (duas)  horas antes e  até1 
(uma)  hora após o término da prova ou exam e,  desde que pré -avise o empregador  com um 
mínimo de 24 (v inte e quatro)  horas e, depois,  comprove o seu comparecimento às provas  
ou exames, por  documento fornecido pelo estabelec imento de ensino.  
 
PARÁGRAFO ÚNICO  
O empregado matr iculado em curso regular  p revisto em lei ,  desde que faça comunicação 
prévia à empresa, através de declaração fornecida pelo estabelec imento de ensino em que 
est iver  matr iculado, não poderá prestar  serviços em jornada extraordinár ia coinc idente com 
o per íodo letivo, salvo os casos d e força maior  e/ou de negociação colet iva.  
 

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE JORNADA  
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA –  DIA DO COMERCIÁRIO  
Os empregadores concedem aos empregados abrangidos por  esta Convenção Colet iva, efei to 
de fer iado na segunda -fei ra de Carnaval  (dia 16 de fevereiro  de 2015) ,  para comemoração 
do seu dia.  
 
PARÁGRAFO ÚNICO  
As empresas que operem no ramo de farmácias e  drogar ias e  que não dispensarem seus 
empregados da prestação de serviços na refer ida segunda -fei ra de carnaval ,  deverão 
conceder - lhes uma folga compensatór ia no decorrer  dos 90 (noventa)  dias que se seguirem a 
essa segunda-fei ra, sob pena de pagamento em dobro desse fer iado trabalhado.  
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA –  RECEBIMENTO DE PIS  
Assegura-se ao  empregado para recebimento de PIS, o di rei to  de ausentar -se  do serviço por  
1h30 (uma hora e tr inta minutos)  no horár io de expediente do órgão pagador, ou tempo 
super ior ,  desde que comprovado o horár io de pagamento.  
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA –  CALENDÁRIO ANUAL  
Dentro de um prazo de 30  ( tr inta)  dias,  contado s da assina tura do presen te instrumento,  a s  
entidades convenentes  elaborarão um calendár io de horár ios especiais de trabalho e  
funcionamento, prevendo as datas comemorativas em que serão adotados horár io s  
facultat ivos.  
 

FÉRIAS E L ICENÇAS  
 

DURAÇÃO E CONCESSÃO DE FÉRIAS  
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA –  INÍCIO DE FÉRIAS  
Fica ajustad o entre a s partes  que a s fér ias do comerciár io não poderão ter  iníc io em 
sábados , domingos, fer iados e em dias de compensação, salvo nas empresas com mais de 20 
(v inte)  empregados  que, comunicando o Sindicato Prof issional ,  passem a adotar  o iníc io de 
fér ias sempre no dia 1º (pr imeiro)  do mês.  
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA –  FÉRIAS PROPORCIONAIS  
Recomenda-se às empresas o  pagamento do acr ésc imo de um terço nas fér ias proporc ionais ,  
evi tando discussões sobre o assunto e em consonância com a jur isprudência trabalhista 
major i tár ia.  

FÉRIAS COLETIV AS  
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA –  AFASTAMENTO –  FÉRIAS  
O empregado que est iver  afastado do serviço recebendo auxí l io -doença ou prestação por  
ac idente do trabalho da Previdência Social ,  pelo prazo de até 6 (seis)  meses, não terá esse  
tempo deduz ido para f ins de aquisição de fér ias.  
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OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE FÉRIAS E L ICENÇAS  
 
CLÁUSULA QUADRAGÉS IMA SEGUNDA –  L ICENÇA PARA A MÃE ACOMPANHAR FILHO AO  
MÉDICO  
Não será con siderada fal ta a  ausência da  mãe,  durante o tempo necessár io,  comprovado,  
para acompanhar  o f i lho menor  de 6 (seis)  anos ao médico, l imitando -se a 1 (um) dia de 
trabalho a cada seis meses, sendo que as co nsultas programadas serão comuni cadas ao 
empregador com antecedência mínima de 24 (v inte e quatro)  horas.  

 

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR  

 

UNIFORME  

 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA –  UNIFORMES 

O empregador  que determinar  o uso de  uni forme deverá fornecê - lo gratui tamente a seu s  

empregados, exceto calçados, salvo se o serviço exig i r  calçado especial.  

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO  

Ocorrendo desconto indevido e não  ressarc ido p elo empregador, no prazo de 48 (quarenta e  

oi to)  horas do aludido desconto, o empregado será reembolsado do valor com acrésc i mo de 

30% (tr inta por  cento) ,  a  t í tulo de reparação.  

 

PARÁGRAFO SEGUNDO  

Obriga-se o empregado a zelar  pela conservação do uni forme, usando -o somente em serviço 

(entendendo-se, também, como em serviço o trajeto residência/trabalho e v ice -versa e o 

interval o para descanso e alimentação) , por se tratar  de instrumento de trabalho da 

empresa, bem assim em devolver  o que esteja em seu uso quando houver  a troca por  outro  

ou quando da resc isão do contrato de trabalho.  O uso indevido, fora do serviço ou o dano 

causado ao  uni forme por  descuido ou má -fé a utor iza ao empregador  o desconto do  valor  

correspondente.  

 

ACEIT AÇÃO DE ATESTADOS MÉDICOS  

 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA –  EFICÁCIA DE ATESTADOS MÉDICOS  

Para just i f icat iva de fal tas durante os pr imeiros 15 (quinze)  dia s de afastamento do trabalho  

por  motivo de doença,  somente terão  val idade os atestad os emit idos por  médicos o u  

dentistas credenciados pela  empresa e/ou emp resas conveniadas , exceto  para aquelas  que  

não possuam serviço médico próprio ou contratado, ou que a  consulta seja de urgência ou 

real izada fora do horár io de atendimento dest es, hipóte se em que  valerá o ate stado  do  

serviço médico do Sindicato Profissional  ou Patronal .  

 

PARÁGRAFO ÚNICO  

Os atestado s médicos fornecidos pelo Sistema Único de Saúde –  SUS só serão acei tos para  

f ins de just i f icat ivas de fal tas, na hipótese d o trabalhador  não ter  acesso aos serviços  

médicos previstos no caput .  

 
OUTRAS NORMAS DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES E DOENÇAS PROFISSIONAIS  

 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA –  DISPENSA DE MÉDICO COORDENADOR  

As empresas com mais de 25 (v inte e c inco) e  menos de 50 (c inquenta)  empregados,  

enquadradas no grau de r isco 1 ou 2, segundo Quadro I  da NR 4, f icam dispensadas de 

indicar  médico  coordenador  do PCMSO,  sendo  que o número de empregados para  efei to  

desta c láusula será afer ido computando -se a total idade dos estabelec imentos da empresa.  

 

RELAÇÕES SINDICAIS  

 

LIBERAÇÃO DE EMPREGADOS PARA ATIVIDADES SINDICAIS  
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CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA –  L ICENÇA PARA DIRETOR SINDICAL  

Desde que sol ic i tada, por  of íc io, pelo Sindicato Prof issional ,  com antecedência mínima de 48  

(quarenta e oi to)  horas, para tratar  de assuntos de interesse da categor ia, o di rigente 

sindical  efet ivo será l iberado, durante  o t e mpo necessár io para part ic ipar  da reuniã o  

ordinár ia do Sindicato Prof issional ,  l imitando -se a uma vez  por  mês e a um diretor  por  

empresa, sem prejuízo de seus vencimentos, não sendo considerado como fal ta para os 

efei tos legais.  

 

PARÁGRAFO ÚNICO  

As Empresas af ixarão o s aviso s do Sindicato Prof issional  em local  v isível  e  de fác i l  acesso  

aos empregados, vedados os de conteúdos pol í t ico -part idár io ou ofensivos.  

 
CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS  

 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA–  CONTRIBUIÇÃO DE NEGOCIAÇÃO COLET IVA  
As empresas v inculadas a esta Convenção , se o br igam a recolher em favor  do Sindicato do 
Comércio Varej i sta de Div inópolis,  uma importância a t í tulo de Contr ibuição Confederativa  
para custeio do sistema confederativo da representação sindical  do comércio nos termo s do 
inc iso IV  do art igo 8º  da Consti tuição.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO  
A Contr ibuição Confederativa de que trata esta c láusula será estabelec ida em assembleia 
geral  da Entidade Sindical  Patronal  que subscreve a presente Convenção, será recolhida no 
mês de junho de 2014 ,  em qualquer  agência do estabelec imento arrecadador  indicado,  
através de guia própria que a Entidade Patronal  benef iciár ia encaminhará às empresas.  No 
caso de a empresa, por  qualquer  motivo, deixar  de receber  a guia própr ia, o recolhimento 
da Contr ibuição Confederativa poderá ser  fe i to através de ORDEM DE PAGAMENTO, ao:  
 
–  SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE DIVINÓPOLIS, Rua José Gabriel  Medef , nº  200,  

Bairro Padre Libér io , Divinópol is/MG, conta nº 461 -4, da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, 
Agência código 0113.  

 
PARÁGRAFO SEGUNDO  
A Contr ibuição Confederativa recolhida fora do  prazo será corr ig ida pela var iação do INPC,  
com multa de 2% (dois por  cento)  e juros moratór ios de 1% (um por cento)  ao mês.  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO  
O Sindicato P atronal  ficará responsável  e  responderá indiv idualmente por  quaisquer  
rec lamações judic iais ou extrajudic iais,  que decorram d a cobrança prevista no caput ,  
f i cando o Sindicato P rof issional  i sento de qualquer  responsabi l idade.  
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAV A –  CONTRIBUIÇÃO DOS EMPREGADOS  
As empresas, como simples intermediár ias, descontarão da remuneração de seus  
empregados, em todos os meses de vigência da presente convenção, a importância fixada  
pela Assembleia Geral  da Categor ia, l imitada a 1% (um por  cento)  ao mês , recolhendo os  
valores em prol  da Entidade Sindical  Prof issional ,  a  t í tulo de contr ibuição assis tencial .  Na 
f ixação do percentual ,  o Sindicato Prof issional  deverá observar  a  leg islação em vigor  e,  
sendo o caso, Termo de Ajustamento de Conduta entre ele  e  o Ministér io Públ ico do 
Trabalho.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO  
O desconto previsto no caput  será efetuado po r  ocasião do pagamento do salár io de todo s  
os empregados abrangidos pela presente Convenção Colet iva, e  de todos os que vierem a ser 
admit idos no curso da v i gência da del iberação da Assembleia Geral da Categor ia 
Prof issional ,  sendo  a importância corresponden te recolhida ao Sindicato Prof issional  até  o  
5º  (quinto)  dia út i l  da data de cada desconto.   
 
PARÁGRAFO SEGUNDO  
O recolhimento dos valores além dos prazos estabelec idos será acresc ido de multa de 2% 
(dois por  cento) ,  juros moratór ios e  atual ização monetár ia pela var iação do INPC.  
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PARÁGRAFO TERCEIRO  
O Sindicato Prof issional  f icará responsável  e  responderá indiv idualmente por  quaisquer 
rec lamações judiciais ou  extrajudic iais,  que decorram do desconto previsto no caput ,  
f i cando o Sindicato Patronal  e  a s empresas  i sentas de qualquer  respon sabi l idade pelo  
efet ivo desconto.  
 
PARAGRAFO QUARTO  
Fica assegurado aos  empregados  não associados  o di rei to de oposição ao ref er ido desconto,  
que deverá ser  exerc ido, independentemente de motivação ou fundamentação, na  sede d o  
Sindicato Prof issional  ou v ia postal  com aviso de recebimento.  O direi to de oposição poderá 
ser  manifestado desde a data da a ssinatura do  instrumento até 3 0 ( tr inta)  dias após cad a  
desconto.  
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONA –  RELAÇÃO NOMINAL  
Os empregadores remeterão ao Sindicato dos Empregados no Comércio Varej i sta e  
Atacadista de Div inópol is e  Região Centro -Oeste, dentro do prazo de 15 (quinze)  dias do  
recolhimento, cópia da guia de contr ibuição sindical  dos empregados com a relação nominal 
desses empregados contr ibuintes , indicando a função de cada um, o salár io percebido no  
mês a que corresponder  a contribuição e o respectivo valor  recolhido, consoante  a Portar ia 
MTb 3.233/83.  
 

DISPOSIÇÕES GERAIS  
 

APLICAÇÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO  
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉS IMA –  APLICAÇÃO DA CONVENÇÃO  
A presente Convenção se apl ica à s categor ias econômica –  comércio varej i sta –  e  
prof issional  –  empregados do comércio varej i st a –  da cidade de Divinópol is.  
 

DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO  
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉS IMA PRIMEIRA –  MULTA POR DESCUMPRIMENTO  
Sujei ta-se o empregador  ao pagamento de multa equivalente a 10% (dez  por cento)  do 
salár io mensal  do empregado prejudicado, em  favor  deste, inc idindo so bre cada v iolação, n a  
hipótese de transgressão da presente norma colet iva.  
 

OUTRAS DISPOSIÇÕES  
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉS IMA SEGUNDA –  FISCALIZAÇÃO  
A Super intendência Regional  do Trabalho e Emprego em Minas Gerais e a Gerência Regional  
do Trabalho e Emprego são autor izadas à f i scal i zação da presente Convenção Colet iva em 
todas as c láusulas.  
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉS IMA TERCEIRA –  ATUALIZAÇÃO EM LEGISLAÇÃO  
Os sindicatos convenente s elaborarão,  no prazo  de 90 (noventa)  dias,  um manual  de rot ina s  
trabalhistas apl icadas ao comércio, inc luindo esc larec imentos sobre a apl icação deste  
instrumento, para distr ibuição ao s seus associados e a os cont abi l i stas , v isando  sua  correta  
apl icação.  
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉS IMA QUARTA –  EFEITOS  
E, para que produza seus  jur ídicos efei tos, a  presente Convenção Colet iva de Trabalho foi  
lavrada em 2 (duas)  v ias de igual forma e teor , sendo levada a registro.  
 

Div inópol is,  30 de abr i l  de 2014.  
 

 
 

S I N D I CA T O  D OS  E M P R E G A D OS  N O  CO M É R CI O 
V A R E J I S T A  E  A TA CA D I S TA  D E  D I V I N ÓP OL I S  

E  R E G I Ã O  CE N TR O - O E S T E  
L E V I  F E R N A N D E S  P I N TO  –  P R E S I D E N T E  

S I N D I CA T O  D O  C OM É R CI O  V A R E J I S TA  D E  D I V I N ÓP OL I S  
G I L S ON  TE OD OR O  A M A R A L  –  P R E S I D E N TE  
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